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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.castilho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 230, DE 18 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  demissão  de
servidor público efetivo a pedido”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o pedido de demissão protocolado sob nº
1544/2022.

RESOLVE:
Art. 1º. Demitir a pedido, do Quadro de Servidores

Efetivos da Prefeitura do Município de Castilho, o servidor
MARCOS ALVES DA SILVA,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº
269.380.338-11,  ocupante  do  emprego  público  de
Motorista.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar as providências necessárias, visando o cumprimento
desta portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 18 de abril de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 231, DE 18 DE ABRIL DE 2022.

“Instaura Processo Administrativo
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Ofício  SA  nº  053/2022
protocolado junto a Prefeitura Municipal de Castilho sob o
nº 1548/2022 pelo Chefe do Executivo Municipal, visando
apurar a existência ou não de danos ao erário público e
eventual responsabilidade funcional decorrente de supostas
irregularidades  ocorridas  em  reforma  de  prédio  público
municipal.

Considerando a necessidade de apuração dos fatos.
RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar, nesta data, Processo Administrativo,

para apurar os fatos constantes no Ofício SA nº 053/2022
protocolado junto a Prefeitura Municipal de Castilho sob o
nº 1548/2022.

Art.  2º.  Fica  a  Comissão Permanente  de  Processos
Administrativos e Sindicâncias nomeada pela Portaria  nº

156,  de  10/03/2022,  responsável  pela  apuração  das
condutas dos servidores públicos municipais.

Art.  3º.  Fica  a  Comissão Permanente  de  Processos
Administrativos e Sindicâncias nomeada pela Portaria  nº
006, de 04/01/2022, responsável pela apuração acerca do
pedido de ressarcimento ao munícipe.

Art.  4º.  As  Comissões  ficam  investidas  de  plenos
poderes para investigação dos fatos,  podendo convocar,
requisitar ou intimar quem de direito para sua elucidação, e
aplicar  penalidade  pela  desobediência  ou  obstrução  do
processo.

Art.  5º.  As  Comissões  deverão  concluir  os  seus
trabalhos no prazo de 30 (trinta dias), contados a partir do
recebimento do processo, podendo ser prorrogado por igual
período, se necessário.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 18 de abril de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito do Município de Castilho

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração
...........................................................................................................
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